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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE CUTIAS
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": AP-1600312004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sncessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE CUTIAS, com sede na Avenida 1° de Maio,n° 34 - Centro, Cutias-AP, neste ato representada
por seu Presidente, Presidente RAIMUNDO BARBOSA AMANASÁS FILHO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regerido-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercânibio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
III - estimular a produção, captação e disséminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integraote deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos' específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o .desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
. interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalaçào dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, adminístração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

1Il-

IV-

• V-

VI-

VII.

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA; .

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

j

I
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 -.: O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1. - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
. conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
medi~te notificação de wn dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla' defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

:;.:,., .-:-
.. N2',- 'Anexo
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, O conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foroda Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

.Brasília,fI de 'J)~Jlw~de 2004.

• -
(1/ Petrônio Barbosa Lima Carvalho
V Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Representante da Cãmara Municipal de Cutiaso
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

=A/~?.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CUTIAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
•. Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
•. Antivírus.'

nexót"E-: diJ1SIina dif FeÍl, -. . - - ~~ , . ,
-'
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPAL DE CUTIAS - AP

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Cutias:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impresso~a nas
.Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
"treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

'.
~~"11~lÍa~~llii~~~~

f't;;.4tJ}J '" A 5.E",r" ..:$-, I,,~ ,
4s

,

I

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso aInternet no Município:

. 1~~Ç,~Ra mon a~ m n as Fillio'
amara Municip I de tias

Estefonnulân"o deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo'''E'' do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim DNão ~

Sim DNão IZJ
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Pmcc«o' TC OIf,.~46.'100f,-,; c) fuodamenlo LegaL i""i", 11 do
aniso 25 da Lei KM>6J\l3; dlValor: RS2l.JIO,60 sendo R! I7.04S.4S
rccu",o nlcmo (Projelo mDI e RS4.261.1.2 a wOIrllpanida ooelOll&!
(.-c0l"';0 do TCU): cl Fa'.orecid,,: Sehürmann Dc",o~olvimeoto e
Pesquisa Ltdn.: 11AUlorizal'lio: Ar)' Fernando Beirão. Secrelário de
Orçan'C11I<l.finaoça.' c Contah,lidade, gl Rahlkação: M.uro Morei",
Barbosa Secrclário-Gerol de Adminimaç;'jo

DO H,HO lJf; Tf:J~MO ,\DITIHl

aIEspéc;c: 1° Termo Aditivo au Contrato o." Ifil2006. celehrndo colre
O Trihunal de COOl'" da Uoi!o C a empJ'C>,,1D&M (ooS\nnora Ltda:
hlOhjcl'" Altera,"" do ,'alor c do rrll:«) de excOlç!o do. OOnlf(UOe
Mndiikaçlio do p""jel" ; e)Fundamemn Legal: IOC.!li do ~ I" do an
57 e alio", "," do ioc, I do a1'1.ó5 de ~ I' do mesmo a1'1.. da Lei
KW,/93: dl Proce.",:TC-OI4550.'200f,.Il: e) Valor: RS 4.190,66: I)
Cobcnura Orçam~nláJi.: Elemeolo de D""P'= 3"'.90,39 c 4.4.90..52,
da Ati,.idadc OI.032J15S0AOIS.OOOI. Fiscalizaç!o da Aplicação dos
Rceun;o, PUhlicos felkmis: g1 Sil'oalários: pelo Cool"'lao~e. Ar•.•.
remando I3cirã,) e, I"'la Contrmada, He,min'o Torre~ Nelo

SECRETARIA-GERAL I)E COXTROLF. EXTERNO
SECRETARIA DE CO!'ilROLE EXTERNO

NO MATO GROSSO

EDIT,l,L ,," 3091, Ilf: 11 DE AGOSTO IJI: 20116

TC 014.78212001-4
Pelo p.-c'ente Edital. publicll<Ío por CorÇado disposto 00 an.

12, inci"" lIl, da Lei n.' 8.44-'. d~ 16 de julh,) de 19Q2. ftco NO.
TIFICADO ora) ScohorlEmpre<a L&S COMI:RClO E PRESTAÇAo
DE SERViÇOS LTOA_. CPFIC;-.IPJ nQ 00.544.814/0001-97 pare.. 00
prn7il de 15 (quinze) dias, conLado' da dala da publicação OOle
(eooCorme Acórdrw o." 516.'2005, proferido pclO(a) Primeira Cãmam,
em Se"rw de 29i0311(05), rceolher ;l«; eorre< doial FUI-mO NA.
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MCC. a
quanlia dc R$ 1I4.717.~1Ir."ilcma Cqualm mil e s~leceolo,,, dC"e"Cle
reai, e eioquenta cenla"l>S). atuali~ad1 monclariarncnle c acre!<Cidadc
juro, dc mora.. calculados a partir de I1I1Il1/1996,alI! a dat:l do dói""
rccolh",,,,nlO. ah.tcndo-se (~,l ",Iorres) ",-.:nlualmenle =-"'rc,dois).
oa Corma d~ legislaç!o ~m, '.ig<'>1.

Dc,'era srr rccolllld", ainda, em igual pra7.0. aO<;eofre. do
Tesouro Io:a<:ional.media"l. ORU, e!>d;go o." 13.9111.7. a multa que
lhe foi Ilplicada por c"ta Conc dc Coota<, COmCundame"l" 00 MI. 511.
inci'<l('l 1.ci 8,443/'11 Art. 57. da Le; 00 R.443N2. no "alor de R$
7.51ll1.00 (sele mil e quinhenlo, "",i,)

Caso "l\o alcodida a pn::;cnlC oolÍficn,m no prazo "'" li-
xado. O r""Pons.á,.d lcm o nome induida no Cada'lro loformati,'o de
débit<>, o~" quitnd"s de órgiln, e colidade!< Cederai, (CADJN), bem
Como <crá imcdiatamem~ executad" judicialmente peranlC o rom-
pc!enle Juizo d' Jusliç. FederaL sendo o dehilO ac",scid" do, co-
earg<l' Icgai.> 00' ,ermO, dO$ are', 19.23. inei<o llL alioea b, e ~4 da
Lei n.o 8,443192

J'),:i.,) fj.\TISTA DIN!Z CAr,\NEMA
S~c'ei:i,i"

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
NO RIO GRANDE DO NORTE

EVITAI. roi- 32117, IW '4 f)E ,.\(;O:'>TU fiE: 2001>

TC 015.429.12003-1
Pelo pre,cmc Edillll, puhlieado por fo:'Ç'l do dispo<lo fM' art

22. inci,o m. da Le; n" 8.443, dc 16 de julho de 1<N2. C,t. N0-
TIFlCADO o Seoh"r GERCIONE PEREIRA DE ANDRADE. CPF_,
nO 035.723.584.34 pom. no p",m dc 15 (quinze} dia~. comados da
dala d, puhli,,",ilo desle (eonformc Acordilo n." 1.111l4120lll\.pmf.rido
pda Primei", Clm.1ra. cm S~o do::i 1!071200f,1. recolher aO' ""C"",

do TcsoUIo NarionaL a quanlia dc RS ('0.000,00 (sessenta mil reai,).
muali",d. mooetariamçnt~ e oc",,",ida dc juros de mora. caleuladoo; a
partir d. 5!7120f)f). até a dala dn efC1i,.o reeolhimento, na ronna da
legi~Jação em '.igor. D",eri ~er recnlhido. aioéa. em igual pIWO. ao<;
<:(Ifre' do Tesouro NaCIonal. mediame GRU. cód,go n." 13.91J1-7.•
multtl que lhe f"i aplicada !Xlrcsta CMc do::Conta'. com lundamcnlo
no an. 57 da Lei R.44J192 .4.rI. 57. da I.ei n" 1l.44,192. 00 ''lIlorde R$
10.000.00 (dez mil reais), C••'" não atcooida li presente nmifi"'çã" no
plWll "m lixado. o re'pon<ável leri o nome incluíd" no CadaSlro
Informali"o de déh,tos MO quitados dc órgnos e ~nlidadc< Cede",í.,
(CADrN), lIcm como sem imedialamC11te executado judicialmenle
pentole o eoml"'lcnte 1uiz" da JU~liça Fedcral. <cndo o Mhilo acres.
cido do> co""'l'o, lega;', nos termos dos ans. 19. 23, mc;,,) m, alinen
h, c 24 d. Lei o" 8,44-'191.

AL"XAN[>I{E ,IOSÉ C,\MrNHA \\'AI.R!\Vl.:N
Sl~'rctitfi"
~"h,;,il",n

Poder Legislativo

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

EXTlV,'()S lU; <:U'ITR.\TUS

ESPÉCIE: Coo"Co;o n'; AM.131107121104. MODALIDADE' Incxi-
gihilid,~de. OBJETO: Estabeleccr c regula, a pa1'1icipação d~ C.",
Legislal,,'a 00 Prugrama Interlogi,. conCpI11leOS lemlO' ':0 Conlrato
de Emp1tstimo. celebrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO fNITRAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BIO. ASSINATURA: 22/IO'20U4. VI(;ENCIA: A eomar
da da•.• de .'sinmura. com vigenda c<juiva!colc á du,ação do Pro-
Grama lotedcgis, Sigonlário: pelo Senado Federat:Dr., AGac;d <la Sil-
va Maia. O"etor-Geral. pclo 1010rle;\i" Scnadne ECra,m Mora,,, pela
Contralada: Cám"", Municipal de Carall3rilAM - Verell<ÍorRaimundo
Nonalo da Silva \r,aoa

ESPÉCIE: Coo'eo;o n": AP.16UO.VIOlI4 • MODALIDADE: Incxi-
l'ibilid,d~. OBJETO: ESlahel""cr c regula, • participação da Ca-,a
Lel'Í~lmi\'a no Programa Ir,terlegis, woC!,rme os lermos do ÜlOlralO
de Empn!'lill1o, celebradn enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICAKO DE DESENVOLVI-
MEKTO. mo, ASSINATIlRA: 19111121lr14.VIGÊNCIA: A eonlar
d. data de assinatura. com '.igcneia cqui,,,leolc à éurad.o du Pro.
grama 10Icrleg;~. Sil"'atári<>: pcl" Senado fed~rnl:Dr., Agaciel da Sil-
''3 Maia, Direlor..(;erat. pelo Inlcrlcs,,: Seoador ECra!m M<'Irni,.pel,
C<'lotmtad.:,Cãm"",~Municipal:de.CUliwAP~- Vereaoo, Raimundo
Barbosa AmanaS0Í5 Filho --

ESPÉCIE: C"o,.ê'Oio o': PB-251001~OO5 • MODALIDADE: lo~xi.
gihilidade: OBJETO: E-'tabcleccr e regular a panicipação da Ca,a
lcgi,lali'.a !lO Programa Imerlegi,. conCf'rme 0< termos do COOU'3IO
dc Emp",.,timo. celcl>rado ~mre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o RANCO lNTERAMERICANO DE. DESENVOLVI-
MENTO _ BlO. ,\SSINATURA: 111lIí200s. V1GENClA: A comar
da dalll de as,ionlura. C"m ,'igência cqtlh.alenlO à duração do Pro-
grnrna Interlegis. Sigoatário: pelo Seoado Fede",I:Dr. AgacicJ da Sil.
,a Ma;a, DireIOr-Gcral. pelo loterlegis: Senador Efraim Morai •. pela
Conlratada: C,;mara Muaicipal de AlhaadralPB - Vereador José Le-
nildo Bezerra Silveim

ESPÉCIE: Com'eoio n", PB-15]()7/20115 - MODALIDADE: lnexi-
gihilidade. OBJETO: E'labelcecr e regular a panicipação da C"-,,,
L~'SislatÍ\'a 00 Programa Inler1~gi,. oonC!lrme "" termOS d" Conlralo
dc Empr6.limo. celehrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAIo:CO lNTERAMERICAKO DE OESE:"VOLVI-
M[J';TO . BlD. ASSINATURA: 09/1112005. VIGÉNCIA: A """lar
da data de a.~inatura. com ,'igên~ia ,,",ui,'aleme à duração do PIn-
{:!<Imarnter1egi,. Signalário: pelo Senado Fcdeml:Dr. Agacicl da Sil-
''o M,ia. DirclOr.Geral. pelo Inlerle!,i" $cnador Errainl Morai" pela
Comralada: C!m"", Municipal d~ AracagiIPB - Vereadora Maria da.,
Graça' de Aodrade França

r,SPÉClE: Cnavcnio o": PB-2:'itJ4912005 - MODAI.lDAllE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Cs;at>cleecr c regular a pal'\idpaçào da ea<a
I-cgi,latiYll no Prog",ma Interlc!,i,. eonfom,c o, lermo, do Cootrato
de Empréslimo, celebrado omre a RrPUBLlCA FEDERATIVA 00
!JRASIL c {) RA:-lCO .INTERAMERICANO DE DESENVOL\'l.
.\IENTO • HlD. ASSINATURA: 10.'11I1l105. VIGÊNCIA: ,\ tumar
da data dc a.'Sina",,,,- cum "igé""ia equi.aleol. ~ duração do Pro-
"mOla ,Inlcrkgis. Signatário): pelo Scnado Fed.ral:Dr. Agaciel d, Sil-
,'a Mala. Q'retor-Gcral, pelo Intcrkgis: Senador ECraim Morai<, pela
Coolnltado: Cãmnra \lun''''pal de Belém de a"'J" do CnuJPB -
Vcrcador Jo,é Forte da Cuoh,

ESPÉCIE: Con,..:oio o", PB.25101f2Qr15 • MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: E.tabelecer • regular a pa1'1;cipaçlio da C•.,a
Legisbli,'3 00 Programa Inl~rlegis. co"!~,rmc "" lermos do Conlralo
de Empréstimo, celebrad" cntre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil e " BANCO INTER,\MERICANO DE. DESENVOLVI-
MENTO. 1:110,ASSINATURA, 09/11120115. \'I(;ENCIA: ,\ e,,"lar

~~a~~~ntr1~i~~a;::"'at~ri~: ~1~Si:m~tF~~~:br~~~~~ldJa "si;:

,'a Maia. DirC1"r.Geral. pelo InlCrlc;\is: SC11l1<ÍorECmim MOlais, pela
Conll"il13da:Câmam Muoicipal d~ !Jooil" dc S.~n~~FélPn - Vereadm
Jnã" Auey Filho

ESPÉClC: Co""êoio r.": PB.1509ll2OlJ5 . MODALIDADE: I",,~i.
gibilidll<Íc. OBJETO: Eslabek:e~r • regular a participação da C••<.a
Legi,tali"a no P"'l!rama Inlerlcgis, coar"rme OSlermo< ,,:!oCO;'.ll"iIlO
de Empréstimo, celebrodo entre a REPURUCA FEDERATIVA DO
BRASIL C o BANCO I:-lTERAMERICA;-.IO I)E DESENVOLVI-
MENTO. mo. ASSINATURA: 16.'1212005. VIGÊNCIA: A 'O~lar
da dala de ""ina!t,ra.. eo:n ,'igéncia equinlente â durnç:m do Pro'
grama loterlegis. Sigoalário: pdo Scnado Fedcml:Dr, Al'acid da $il.
'"a Maia. Direlor-Gem\. pd" Intcrlcgis: Seoll<Í"r Uraim Morai!<. pela
Co::tralada: Câmara Muoicipal de Brejo do, S.~oloslPB • Vereador
Franei,en dc freil •., Sil"a

ESPÉClC: Coovénio nO: Pn-251tJ2I2U1I5 • MODALIDADE, I",,~i-
gih,lidadc OBJETO: ESlabeleccr e n'gular a ranicip',ão d~ Ca-'a
Legislativa 00 P:ngrama lnterlcgis. COOf~m1C"" lcrmo;; do Con"a'o
de Emp:-éslimo, eelebrado 'nlre a REPIJl3UCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANÇO I/'..'TERAMERICANO DE DESEJ';VOLVI.
MENTO. BlD. ASSINATURA: 22/11121105.VIGI~NCIA: A e,,"lar
da dala de a.",inatura. eom "igência cqui''lIIc~lc " duração do Pro-
gram, Inlcrlegis, Signat3rio, pelo Seoado Fedeml:Or. Al'aeid da Sil.
'.a Maia. DirC1or-Geral, 1"')0 Intcrlcgi<: Senador EC",im Momi" pcli'
Contralada: Clim,ra Municipal de Cacboci", do;; 10diwP!J . Ve-
reador fraoCÍ-<co Leit~ Sobrioho

ESPÉC1E: Con"êa;" nO: PB-2510612UOS . MODALIDADE: Inexi.
gibiiidade. OBJETO: Estahelcecr e regular a panic;pacfto da Ca",
l.eg;.lali,.a no Programa Imerlcgi •. eoofprme o. tcrmo, do Coolrato
dc Empré.<liO'o, eclehrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCU It"TERAMERJCANO DE DESENVOLVI-
MENTD. BID. ASSINATURA: tJR'1112005 VIGENCM: A coolar
da data de a"inarum, eom "'geneia cqui,.aleote à duracãn d" Pro.
grama JDlcrlcg;~. Signal{tri,,: pelo Sen,"o Federal:Dr, Agaciel da Sil-
''3 Maia. OirelOr-Gcrnl, pelo lotcrlcgis: Seoador Ei'raim Morais.. peia
Contralada: Cãmara ,\lunicíp"l de LagoalP8 Vereadora .••••ndn!n
Gcordana do COOIlaOli"e;ra

ESPÉCIE: Con.én;o o": PB.25104/:005 • MODi\I.lDADE: lo",i-
gibilid.1de. OBJETO: E~tahclcccr e ",g"lar a panicipacão <la Casa
Legislativa no Prog",ma Interlegi,. c"nf!,Il1'c os lermo.; do Conlmlo
d~ Emp",.timo> celebrado cnlre a REPUBUCA FEDERATIVA IX)
BRAS1L c o nANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BlD. ASSINATURA: 21111/2005, VIGÉNCIA: A coolar
da dala dc a"ioalura.. com "igé""ia equivalente à dura~ão di' Pro-
gmma Imcr1egis. S;gnalârio: pelo Scnll<Ío I'cdcral:Dr. Agaeid da Si1-
,,,- Mai,. Dircrnr-Gcrnl. pelo Ir.terlegi<e Senador Efraim Morai,. pola
Conlratada: Câmara Municipal de Juneo do SeridóIPB • Ver~adt>rn
Jo,cCa da Silva Roorigue<

ESPÉCIE: Coo,'ooio nO: PB.2~I0512005 • MODAI.JDADE: loexi.
gibilidade. OBJETO: ESlabe1ccer e regular a panicipaçãl> da Cn.<.a
Lcgislali," 00 Prognuna Imer1cgis, eonConnc O!<lermo' do COüll"illO
de Empréstimo. celeh",d,l entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAII.1ERICANO OE DESENVOLVI-
MENTO • UID. ASSI:-lATlJRA: 09/1 ln005. VIGE.NCJA: A e,,"lar
do dala de nssioarura. eOm vigéncia cqui,'aleP,le à duraçãl' do Pro.
grama loterlegis. Signalário: pelo Scnado Fcdernl:Dr. Agaeiel da Sil.
va Mu;a. Diretor.Geral. pelo Inler1eg;s: Seoador Elmim Mo",i,. pela
Conlralada: Cllmarn Municipal de TeixeiraIPB . Vereador Ari<lOO
R"drigue, Pereira

ESPECIE: Convénio n': PB.2509'1/~()(}5 - MOUALlDADE: ln"",i•
g;hilidade. OBJETO; Eslahclercr e rcgular a paniclp.1çã" d~ Ca,a
Legislali"a ao Programa Imer1egis, cooC~m,e os 1,-"""",,,do ComrnlO
de Empre'limo. cdcbrado ~mrc a REPUBLlCA FEDERATIV.>, DO
BR..••.SIL e o BANCO lNTERAMERICANO llE DESENVOLVI.
MENTO - 1310. ASSINATURA, 119111/2005.VIGI~NCIA, A romar
da dala de a."in3\urn, com "ic"ocia equiva1cme :i duraçlto do Pro.
grama lolerlcgis. Sigoa!.Írio: pelo Se",i<!o Fcdcral:Dr. ,\gaeicl da S;I.
,'a Ma~~, Diret",.(jemL pelo Imerlegi" Senador Efraim M",ai" pela
C"olTmnda: Olmora Munieipal dc Vár~ealPB - Ver~ad,)ra Mari. José
de Medci""

ESPÉCIE; Co~vtnio p,', PE-26OfJ9.'2005 - MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: btabc1eccr e regular a pani~ipacào tia c ••.•
Leg"lal1va no Programa Imerk~". ron!"rme '" t~r:n,,, <io ConlralO
de Empré'<timo. celebrado entre- n REPlÍBLlCA FEDER,\TIVA DO
BRASIL e o B,\NCO INTERAMERICANO llE DESENVOLVI-
~lENro. BIO. ASSINATURA: 1011012005. VIGÉNClA: A eoolar
da daltl de aM;aaluta. eom ,'i.,énein equivaicolc à duraçà" do Pro_
grama lmer1egi,. Signatário: pelo êi';nado Fcdernl:Or. Agaciet da Sil-
va Maia. DrrC1or_Geral. pelo lotcr'riiois: Senadnr Efraim Mora", pela
Conll"illada: Cá:n.~", Municipal de (-..ameleiralPE • Veroador Sérgio
Alcx,ndre de Olivcira

,
£~ê~ie: Con,énio CN201lflO030, Pmcc<,,): 011054/llr.-~. Modalida.
dc: Nlio aplie;...e!. Objelo: Estabelecer a, condkt\c, d~ rccepo;!o do
CnnallLB. pela As",mhléi, Lcgi~lati,'3 do ESlado do Rio (;rande do
Norte. 'lm,és da OTCOM-Di1tt1 lo Comp"ny S.A. \'igêneio: (,0
(!<C,,~nta) m<:sc<, a crolar da data dc oecile da, condiç"'" ",ta-
helttid ••,. Si.,o.tá,;o" pclo Scnado Federal: Dr. AtI""icl .la Sil,'lI
Maia. Dirclor-Geral, I"'la Contrnlad." Rila das Mcreê, Reinaldo.
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Rubrica

Folha NO a
Processo NOSffliM SI

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
IflTERLEGli

~:--

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhoria) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~.~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhoria) Presidente da Câmara Municipal de Cutias
Rua 1° de Maio,no 34 - Centro
Cutias - AP
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"Rrog~amadaslÍJ~ções Unidas'para. obE!Sen:v.qIYimentg
• , • - '.'.- -.'.,:--" - 0.- ',"":. _.' ".,-'- .' '.'. _' -.. -. _ -o ". "- ••

• tfg$.sH~~ê\i(mt~~~f:";~~~Vm~í~(é,':~~e~~~~~~~~TB~1:lgl~*~~~i~p~~f~fti~~
INn;:RLE(31S'.i.lgênéia. e~àçUlora. ,dó'. Prpjeto BHN98lº~Oi>pa~,.cada •.CA?Â,~t;GI$CAII\í'A
pl¥nef.icí~dà.;,éi.(ê)'Pro.gramàiln!erlegjs")Com'base';nCl (tEf\lMÓºE:'~PEí:rE'fin:nlld()'~lii Í'~sp~ll!ª;
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pr~8,ri~~<;deé~~'~e~'~i~9tií8~T~.n!()~Mm:~~1'i()!~g?Çi~1J~ltfJ,!isi[~1Ô\ti~é~r~i~,~~~mRs,g.~;,~t~i~;
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.:0s.8éhs'.;~;~lI\p£'rn€lIiCls}ãão ..'.áêcdirenlê$ÍjáasSistênci<l'do {PNDo '.ao.Govemodo/Brasil;,
n:Q'ámDitO;dó'.RróJ~tofiRÁfÍ3ât01Õ:'''PrQgramajnte i1egis;"esiaQGÍo'laltransteifliidá"de,aci,fdó'êoin.ás"
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU R.

114.>: 186mm

\ DO ENVIO I NATURE DE L'ENVor

JRIT ÁRIA f PRIORITAIRE

15 r PAYS

DATE DE lIVRATION

FC0463 , 16

;<188

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipai de Cutias
Rua 1° de Maio,no 34 - Centro
Cutias - AP
68973-000

CEP/CODE

ENDEREÇ

ASSINAfURJ:

o. '~1.~
N° DOCUMENTO DE IDENnFICAÇÁO DO RUBRICA E ~MT.DO EMPREGADO I
RECEBED08./ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT

NOME LEGIvEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE ou RÉCEPTEUR

1,0 lí9o-
E REÇO PARA DEVOLUÇÃO N

75240203-0

E



h

611.1

h

3 6 3 3.5 5 4 O

h

RC

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

AR

pOrUNIDADE ,OSTAGEM I BUREAU DE

~~.<i.~_';'ISo/"
~

<R~~...... :CEB~
COR~E_ t.' AVIS CNOf<\\..
BREl;lL
DATAO POSJ?\G~ I ~rt?'P~Fff!Ti t_

~ U u t",,;L! ';"\j:.•aJ

\. ----.I ----.I !

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'EXPÉDJTEUR

MÁRCIO SAMP NO LFf\O MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlef!is

ENDEREÇO PARI Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - I3rasília - DF

CIDADE I LOCAL/'

DDDDD-DDD
BRASIL
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